
EMENDA Nº         
(ao PL 4/2025)

Suprima-se o art. 1.946 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, como proposto pelo art. 2º do Projeto.

JUSTIFICAÇÃO

Manter a atual redação do art. 1.946. Desnecessária a
alteração.

A redação proposta ao art. 1.946 pode gerar equívoco
conceitual. Segundo Pontes de Miranda, “Instituição de herdeiro é a
nomeação feita pelo testador, de uma ou mais pessoas, naturais ou jurídicas,
para lhe sucederem a título universal; isto é, no todo, ou em quota da herança.
Mas, além deste instituir com o caráter de sucessor universal, pode o testador
dar lei sobre coisas suas e fazê-las passar, por título singular, a quem lhe
apraz. Objeto ou quantia, sobre que recaia, é sempre a título particular, in
singulas res, o legado”. No mesmo sentido, Orosimbo Nonato.

Ainda que todos os bens da herança possam vir a ser objeto
de legados, a previsão de legado de usufrutos abrangendo “a totalidade
dos bens hereditários” não guarda conformidade com a concepção de
legado, por se referir ao todo do acervo hereditário. Como esclarece
Pontes “Herança é quota, quociente, ou qualquer relação com o todo, isto é,
quantidade abstrata, ou resultado de divisão que se vai fazer ou feita, porém
não unidade em si, algo de irrelacionado com o todo, porque isto é legado.”.
Por outras palavras, a referência à “totalidade” desnatura o legado.

Ademais, o testador não pode instituir direito real de
usufruto incidente sobre os bens da legítima, como a previsão da
proposta, pela sua redação, possibilita.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1618779151
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Sala das sessões, 26 de fevereiro de 2026.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)
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